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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1980/2023 

 

 Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2023.  

 

Processo nº 0814587-38.2023.8.19.0210, 

ajuizado por                                                , 

representado por                                             . 

 

   O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao serviço 

de home care.  

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento da Clínica da Família Zilda Arns (Num. 66015499 - Págs. 

1-3), emitido em 19 de abril de 2023, pela médica                                                                                 , 

o Autor, de 09 anos de idade, com diagnóstico de paralisia cerebral. História ao nascer de asfixia – 

APGAR 2/7 e baixo peso. Realizado traqueostomia e gastrostomia. Mantém crise convulsiva 

generalizada de difícil controle. Tem acompanhamento compartilhado com Hospital Federal de 

Bonsucesso e Hospital Municipal Jesus. Desta forma, devido a cronicidade e gravidade de sua 

condição, o Requerente necessita receber de forma regular acompanhamento pelo Programa de 

Assistência Domiciliar (técnico de enfermagem, enfermagem, médico) e terapias de reabilitação 

(fisioterapia motora e respiratória, fonoaudiologia, terapia ocupacional). Além disso, devido ao 

quadro base, o Autor é impossibilitado de deambular, necessitando, para sua locomoção, de cadeira 

de rodas adaptada, cadeira higiênica e cama hospitalar. Atualmente, o Autor necessita que insumos 

sejam supridos de forma definitiva. 

Medicamentos para uso mensal: 

 Carbamazepina 20mg/mL – 8 frascos/mês; 

 Fenobarbital 40mg/mL – 5 frascos/mês; 

 Óxido de zinco – 2 tubos/mês. 

Equipamentos: 

 Aspirador elétrico de secreções. 

Dieta: 

 Sustagen Kids – 8 latas/mês. 

Insumos para consumo mensal: 

 Curativo absorvente para traqueostomia – 10 unidades/mês; 

 Luva estéril nº7,5 – 5 unidades/mês; 

 Luva de procedimento M – 2 caixas/mês; 

 Fralda geriátrica tamanho M – 250 unidades/mês; 

 Álcool gel – 5 unidades/mês; 
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 Micropore – 5unidades/mês; 

 Gaze – 100 pacotes/mês; 

 Sonda de aspiração traqueal nº8 – 200/mês; 

 Clorexidina degermante 2% - 2 frascos/mês; 

 Lenços umedecidos – 15 pacotes/mês; 

 Água destilada frasco 250mL – 15 unidades/mês. 

 2.  Códigos da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) citados: G80 - 

Paralisia cerebral, Z93.0 - Traqueostomia, Z931 - Gastrostomia e G40 - Epilepsia (síndromes 

epilépticas). 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  A Portaria SAS/MS n° 185, de 05 de junho de 2001, que define a operacionalização 

e o financiamento dos procedimentos de reabilitação e da concessão de órteses e próteses e materiais 

auxiliares de locomoção, em seu artigo 5, inclui, quando necessário, a prescrição, avaliação, adequa-

ção, treinamento e acompanhamento da dispensação de órtese, prótese e/ou meios auxiliares de lo-

comoção e orientação familiar. 

4.  A Portaria n° 1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, inclui procedimentos de ca-

deira de rodas e adaptação postural em cadeira de rodas na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses, Próteses e Materiais especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde.  

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 1273, de 15 de abril de 2011, aprova a Rede de Reabilita-

ção Física do Estado do Rio de Janeiro. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 6262 de 10 de setembro de 2020 repactua a grade de refe-

rência da rede de cuidados à pessoa com deficiência no âmbito do estado do rio de janeiro 

7.  A Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, inclui a 

Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e assim resolve: 

Art. 535º A AD é indicada para pessoas que, estando em estabilidade clínica, 

necessitam de atenção à saúde em situação de restrição ao leito ou ao lar de maneira 

temporária ou definitiva ou em grau de vulnerabilidade na qual a atenção domiciliar 

é considerada a oferta mais oportuna para tratamento, paliação, reabilitação e 

prevenção de agravos, tendo em vista a ampliação de autonomia do usuário, família 

e cuidador. 

Art. 536°. A Atenção Domiciliar (AD) será organizada em três modalidades: 
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I - Atenção Domiciliar 1 (AD 1); 

II - Atenção Domiciliar 2 (AD 2); e 

III - Atenção Domiciliar 3 (AD 3). 

§ 1º A determinação da modalidade está atrelada às necessidades de 

cuidado peculiares a cada caso, em relação à periodicidade indicada das 

visitas, à intensidade do cuidado multiprofissional e ao uso de 

equipamentos. 

§ 2º A divisão em modalidades é importante para a compreensão do perfil 

de atendimento prevalente, e, consequentemente, para adequado 

planejamento e gestão dos recursos humanos, materiais necessários, e 

fluxos intra e intersetoriais. 

Art. 544 Será inelegível para a AD o usuário que apresentar pelo menos uma das 

seguintes situações: 

I - necessidade de monitorização contínua; 

II - necessidade de assistência contínua de enfermagem; 

III - necessidade de propedêutica complementar, com demanda potencial para a 

realização de vários procedimentos diagnósticos, em sequência, com urgência; 

IV - necessidade de tratamento cirúrgico em caráter de urgência; ou 

V - necessidade de uso de ventilação mecânica invasiva, nos casos em que a equipe 

não estiver apta a realizar tal procedimento. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A encefalopatia ou neuropatia crônica não progressiva da infância, também 

denominada paralisia cerebral (PC), descreve um grupo de desordens permanentes do 

desenvolvimento do movimento e postura atribuído a um distúrbio não progressivo que ocorre 

durante o desenvolvimento do cérebro fetal ou infantil, podendo contribuir para limitações no perfil 

de funcionalidade da pessoa. A desordem motora na paralisia cerebral pode ser acompanhada por 

distúrbios sensoriais, perceptivos, cognitivos, de comunicação e comportamental, por epilepsia e por 

problemas musculoesqueléticos secundários. Esta condição engloba um grupo heterogêneo quanto à 

etiologia, sinais clínicos e severidade de comprometimentos. No que tange a etiologia, incluem-se os 

fatores pré, peri e pós-natais. Os sinais clínicos da paralisia cerebral envolvem as alterações de tônus 

e presença de movimentos atípicos e a distribuição topográfica do comprometimento. A severidade 

dos comprometimentos da paralisia cerebral está associada com as limitações das atividades e com 

a presença de comorbidades1. A PC pode ser classificada por dois critérios: pelo tipo de disfunção 

motora presente, ou seja, o quadro clínico resultante, que inclui os tipos extrapiramidal ou discinético 

(atetoide, coreico e distônico), atáxico, misto e espástico; e pela topografia dos prejuízos, ou seja, 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Diretrizes de 

Atenção à Pessoa com Paralisia Cerebral. Brasília – DF, 2013. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_atencao_paralisia_cerebral.pdf>. Acesso em: 04 set. 2023. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

4 
 

localização do corpo afetado, que inclui monoplegia, paraplegia ou diplegia e hemiplegia ou 

tetraplegia ou quadriplegia2. 

2.  A epilepsia é uma doença cerebral crônica causada por diversas etiologias e 

caracterizada pela recorrência de crises epilépticas não provocadas. Esta condição tem consequências 

neurobiológicas, cognitivas, psicológicas e sociais e prejudica diretamente a qualidade de vida do 

indivíduo afetado3. As epilepsias podem ser classificadas de acordo com a etiologia, idade de início 

das crises, topografia das descargas elétricas, manifestações clínicas, achados eletroencefalográficos 

ou tipos de crises4.  

3.  A traqueostomia consiste na abertura da parede anterior da traqueia comunicando-

a com o meio externo. Está indicada em situações em que existe obstrução da via aérea alta, acúmulo 

de secreção traqueal, debilidade da musculatura respiratória e intubação traqueal prolongada5. 

4.  Gastrostomia é um procedimento cirúrgico indicado como via de drenagem do 

conteúdo gástrico ou como via de infusão de alimentação e medicamentos, que consiste na fixação 

de uma sonda específica que cria uma comunicação entre o estômago e o meio externo de forma 

percutânea6. A sonda de gastrostomia poderá ter balonete ou um anteparo interno tipo “cogumelo”7. 

 

DO PLEITO 

1.   O termo home care é utilizado para se referir ao conjunto de procedimentos 

hospitalares passíveis de serem realizados em domicílio. Abrange ações de saúde desenvolvidas por 

equipe multiprofissional, baseadas em diagnóstico da realidade em que o paciente está inserido, 

visando à promoção, à manutenção e à reabilitação da saúde. Outros termos também podem ser 

utilizados, como: visita domiciliar programada, internação domiciliar, assistência domiciliar ou 

atenção domiciliar. O que diferencia os referidos termos é a complexidade do cuidado prestado, a 

utilização de equipamentos de tecnologia avançada, podendo ou não estar atrelada a uma maior 

periodicidade no acompanhamento do paciente8,9. 

 

III – CONCLUSÃO  

                                                      
2 LEITE, J. M. R. S.; PRADO, G. F. Paralisia Cerebral: Aspectos Fisioterapêuticos e Clínicos. Revista Neurociências, São Paulo, v. 12, 

n. 1, 2004. Disponível em: <http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2012/RN2004/editorial%2020%2004/edJacqueline.pdf>. 
Acesso em: 04 set. 2023. 
3 CONITEC. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Epilepsia. Disponível em:  

<http://conitec.gov.br/images/Consultas/Relatorios/2019/Relatorio_PCDT_Epilepsia_CP13_2019.pdf>. Acesso em: 04 set. 2023. 
4 LORENZATO, R.Z. et al. Epilepsia e gravidez: evolução e repercussões. Revista Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia, v. 24, n. 8, 

2002. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbgo/v24n8/a04v24n8.pdf>. Acesso em: 04 set. 2023. 
5 RICZ, H.M.A; et al. Traqueostomia. Simpósio: Fundamentos em clínica cirúrgica. Medicina, Ribeirão Preto, v. 44, n. 1, p. 63-69. 
2011. Disponível em: <http://revista.fmrp.usp.br/2011/vol44n1/Simp7_Traqueostomia.pdf>. Acesso em: 04 set. 2023. 
6 PERISSÉ, VLC. O enfermeiro no cuidar e ensinar a família do cliente com gastrostomia no cenário domiciliar. Disponível em: 

<http://www.bdtd.ndc.uff.br/tde_busca/arquivo.php?codArquivo=2429>. Acesso em: 04 set. 2023. 
7 HOSPITAL PRÓ-CARDÍACO. Cuidados de enfermagem com gastrostomia/jejunostomia. Plano educacional de alta. Disponível 

em:<http://www.hospitalprocardiaco.com.br/wp-

content/util/docs/pacientes_acompanhantes/cuidado_multidisciplinar/enfermagem/cuidados_de_enfermagem_com_gastrostomia_jejunos
tomia.pdf>. Acesso em: 04 set. 2023. 
8 KERBER, N. P. C.; KIRCHHOF, A. L. C.; CEZAR-VAZ, M. R. Considerações sobre a atenção domiciliar e suas aproximações com o 

mundo do trabalho na saúde. Caderno Saúde Pública, v. 24, n. 3, p. 485-493, 2008. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/csp/v24n3/02.pdf>. Acesso em: 04 set. 2023. 
9 FABRICIO, S. C. C. et al. Assistência domiciliar: a experiência de um hospital privado do interior paulista. Revista Latino-Americana 

de Enfermagem, v. 12, n. 5, 2004. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-
11692004000500004&lng=en&nrm=iso>. Acesso em: 04 set. 2023. 

http://www.scielo.br/rbgo
http://revista.fmrp.usp.br/2011/vol44n1/Simp7_Traqueostomia.pdf
http://www.hospitalprocardiaco.com.br/wp-content/util/docs/pacientes_acompanhantes/cuidado_multidisciplinar/enfermagem/cuidados_de_enfermagem_com_gastrostomia_jejunostomia.pdf
http://www.hospitalprocardiaco.com.br/wp-content/util/docs/pacientes_acompanhantes/cuidado_multidisciplinar/enfermagem/cuidados_de_enfermagem_com_gastrostomia_jejunostomia.pdf
http://www.hospitalprocardiaco.com.br/wp-content/util/docs/pacientes_acompanhantes/cuidado_multidisciplinar/enfermagem/cuidados_de_enfermagem_com_gastrostomia_jejunostomia.pdf
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1.  Inicialmente, cabe destacar que em documento médico anexado ao processo (Num. 

66015499 - Págs. 1-3), a médica assistente prescreveu Programa de Assistência Domiciliar. 

Portanto, este Núcleo dissertará sobre a indicação realizada por profissional devidamente 

habilitada. 

2.  Quanto à disponibilização do item ora pleiteado, no âmbito do SUS, informa-se que: 

2.1. o serviço de home care não integra nenhuma lista oficial de serviços para 

disponibilização através do SUS, no âmbito do município e do Estado do Rio de 

Janeiro. 

 Assim, considerando que não existe política pública de saúde para dispen-

sação deste serviço, salienta-se que não há atribuição exclusiva do muni-

cípio ou do Estado do Rio de Janeiro em fornecê-los. 

3. Como alternativa ao serviço de “home care”, no âmbito do SUS, existe o Serviço 

de Atenção Domiciliar (SAD), instituído pela Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, na qual em seus artigos 547 e 548, relacionam os profissionais que compõem suas 

equipes tais quais: médico, enfermeiro, fisioterapeuta, auxiliar/técnico de enfermagem, 

assistente social, fonoaudiólogo, nutricionista, odontólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional e 

farmacêutico, configurando equipe multidisciplinar. 

4.  Elucida-se que o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) é uma modalidade de 

atenção à saúde integrada às Rede de Atenção à Saúde, caracterizada por um conjunto de ações de 

prevenção e tratamento de doenças, reabilitação, paliação e promoção à saúde, prestadas em 

domicílio, garantindo continuidade de cuidados. Trata-se de visitas técnicas pré-programadas e 

periódicas de profissionais de saúde, cujo objetivo principal é a ampliação de autonomia do usuário, 

família e cuidado, capacitando o cuidador para oferecer os cuidados diários do usuário. 

5. Destaca-se que a elegibilidade na Atenção Domiciliar no SUS considera critérios 

clínicos e administrativos/operacionais/legais. Ressalta-se que esses critérios devem ser avaliados 

caso a caso, reconhecendo-se as singularidades do paciente e suas necessidades, além da capacidade 

e condições do SAD em atendê-las10. 

6.   Nesse sentido, em Num. 74388520 - Págs. 2-5, foi acostado Relatório de Avaliação 

Multidisciplinar do Programa de Atenção Domiciliar ao Idoso – PADI da Secretaria Municipal de 

Saúde do Rio de Janeiro, emitido em 27 de julho de 2023, onde foi relatado o planejamento 

terapêutico:  

 “... Paciente ... possui cuidador apto que realiza os cuidados. Possui 

suporte de atendimento na rede. O PADI poderá atuar no 

compartilhamento da assistência com a Unidade Básica de Saúde de sua 

referência e equipe NASF do local. Pela avaliação, indicação de 

fisioterapia quinzenal, com prognóstico para atendimento ambulatorial, 

fonoterapia quinzenal, podendo evoluir para mensal, terapeuta 

ocupacional e médico 1 vez no mês. Após 60 dias reavaliar plano 

terapêutico ... possibilidade de alta do PADI com 120 dias. Em caso de alta 

                                                      
10 BRASIL. Ministério da Saúde. Melhor em Casa – A Segurança do Hospital no Conforto de Seu Lar. Caderno de Atenção Domiciliar, 

v. 2, p.139-140. Brasília, DF. 2013. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_melhor_casa.pdf >. Acesso em: 04 set. 2023. 
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do PADI, a Unidade de Atenção Primária dará continuidade ao 

acompanhamento...” 

7.   Elucida-se que,  caso seja fornecido o home care, de acordo com a Resolução da 

Diretoria Colegiada – RDC nº 11, de 26 de janeiro de 2006 da ANVISA, o serviço de home care, 

seja público ou privado, deve fornecer todos os equipamentos, insumos, medicamentos e recursos 

humanos necessários ao atendimento da necessidade do paciente. 

8.  Ademais, informa-se que, de acordo com o site da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, os assuntos passíveis de registro são: alimentos, cosméticos, medicamentos e 

hemoderivados, produtos para a saúde e saneantes. Assim por se tratar de serviço de 

acompanhamento por equipe interdisciplinar e de fornecimento de equipamentos, medicamentos e 

insumos em domicílio, o objeto do pleito home care não é passível de registro na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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Assistente de Coordenação 

ID. 5.123.948-5 

MAT. 3151705-5 
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Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 4.364.750-2 

 

MARIZA DE QUEIROZ SANTA MARTA 

Enfermeira  

COREN-RJ 150.318 
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